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INTRODUÇÃO: 

Este trabalho encontra-se vinculado ao projeto
intitulado “Imigrações fronteiras: tecnologias e
práticas do controle migratório no extremo sul
do Brasil”. Busco acompanhar os alunos que
obtiveram ingresso no primeiro processo
seletivo especial para refugiados que se deu
através da decisão 366 da UFRGS. A decisão
estabelece as normas para ingresso de
pessoas em situação de refúgio em cursos de
graduação e pós-graduação.
A acolhida de migrantes e refugiados, constitui
uma questão social, ética, política, cultural,
econômica, humanitária; nesse sentido, o
trabalho em questão se propõe a acompanhar
os estudantes, refletindo sobre suas
trajetórias, itinerários e desafios que existem
nesse percurso de imigração.

METODOLOGIA

A metodologia adotada para tal
pesquisa é qualitativa, utilizando-se de
entrevistas e escutas com tempo maior
de convívio a serem realizadas
diretamente com esses estudantes.
Objetiva-se a utilização das biografias e
histórias de vidas, revisão bibliográfica
em torno da temática visando uma
melhor abrangência teórica e
metodológica, assinalando outras
noções que permeiam essas diferentes
conceituações de imigrantes e
refugiados, que não se reduzem a
classificações jurídicas e
administrativas.

RESULTADOS

O intuito deste trabalho é trazer
essas questões acima elucidadas,
acerca da escuta, de suas biografias,
para o debate do campo dos direitos
humanos, situando algumas
reflexões a partir da Antropologia.


